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PREGÃO (PRESENCIAL) n° 028/2025 
Edital nº. 049/2025 

Processo Administrativo Municipal n° 056/2025 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE MALOTES DOS CORREIOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
USO DO PREGÃO PRESENCIAL 
 
A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, da lei Federal nº 
14.133/2021 e se justifica pela necessidade da compra dos itens tanto para os funcionários e municipalidade, 

observando que se trata de objeto imprescindível e essencial buscando excelência do produto e entrega no 
prazo aos munícipes e setores, conforme as especificações do Temo de Referência. 

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a 

possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. Como se sabe a 
legislação prevê o uso da modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a norma 

admite a adoção do pregão presencial de forma a permitir, entre outras peculiaridades que podem ocorrer na 
forma eletrônica, a inibição por exemplo da apresentação de propostas insustentáveis em face do tipo de 

aquisição, que podem atrasar as entregas e aumentar custos devido a localização do Município. Na forma 

presencial há maior possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão e facilidade na 
negociação de preços, além do que a verificação das condições de habilitação das licitantes, evitando inclusive 

apresentação de propostas que não preenchem as condições de habilitação através de documentos adequados 
ao objeto, evitando propostas que não sustentam, causando morosidade e embaraços no certame, além do que 

o Pregão ainda que na modalidade presencial cumpre inclusive as disposições de Lei tais como o princípio da 

publicidade que garante a transparência dos atos na realização da mesma, que são cumpridos na forma da Lei. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor valor global. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 21 de outubro de 2025. 
 
HORÁRIO DE INÍCIO: 09:30h horas – horário de Brasília (início do credenciamento). 

 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal - Localizada 
na Rua José Fernandes da Silva, nº 28 - Centro, Natividade da Serra/SP, CEP 12.180-000. A 

sessão será conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), com o auxílio doa agentes de contratações, designados 
pela Portaria nº. 086/2025. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos na sessão de processamento logo após o credenciamento das empresas interessadas. 
 
ESCLARECIMENTOS: Seção de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de 
Natividade da Serra – localizada na Rua José Fernandes da Silva, nº 28, Centro, Natividade da 
Serra/SP, CEP 12.180-000, e-mail: licitacao@natividadedaserra.sp.gov.br, telefone: 12 3677 9700. 
 
A Prefeitura Municipal de Natividade da Serra torna público que se acha aberta a licitação na 
modalidade PREGÃO (presencial), conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 
Este certame será regido pela Lei nº 14.133, de 01° de abril de 2021 e suas alterações e da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n.º 147/2014 de 07 de 
agosto de 2014 (que altera a Lei Complementar 123/2006).  
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório. 
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Integram este Edital os anexos: 
 
I – Termo de Referência; 
II – Proposta comercial; 
III – Declaração unificada; 
IV – Termo de comprometimento – lei nº 123/2006;  
V – Informações complementares; 
VI - Planilha de Protocolo 
VII – Minuta do Contrato 
 
1- CONSIDERAÇÃO INICIAL 
 
1.1- O edital completo poderá ser retirado no local indicado no preâmbulo deste Edital, até o último 
dia útil anterior à data da sessão de abertura, das 09h00 às 16h00, nos dias de expediente desta 
Prefeitura, ou através do sítio da licitadora na internet (http://www.natividadedaserra.sp.gov.br). No 
ato da retirada, o interessado deverá verificar o respectivo conteúdo, não se admitindo reclamações 
posteriores.   
 
1.2- O objeto será entregue conforme descrições no Termo de Referência deste Edital, pelo período 
de 12 (doze) meses contados da assinatura da ata, o qual poderá ser prorrogado pelo mesmo 
período, nos termos do artigo 84, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
1.3- A estimativa de consumo serve apenas como referência, e não vincula, em hipótese alguma, o 
consumo efetivo a ser realizado pela Contratante. 
 
2- PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta licitação, que atendam às exigências de habilitação e que apresentem toda a 
documentação exigida. 

2.1.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios da 

Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar declaração e comprovação de ME – EPP. 
2.1.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no 

item anterior, interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006. 

2.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

Todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no art. 14 da Lei ° 14.133/2021, bem 
como empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei n° 14.133/2024. 
2.3 - Será vedada a participação de empresas: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 
 
3- CREDENCIAMENTO 
 
3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
3.1.1- Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 

http://www.natividadedaserra.sp.gov.br/
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simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o 
procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem 
“a”; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas 
e apuração do menor preço. 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários. 
f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
3.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

• Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) 
e nº. 2 (Habilitação); 

3.1.3- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
• Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 
(Proposta) e nº. 2 (Habilitação). 

  
4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

Envelope nº 1 – Proposta Comercial 
Pregão Presencial nº. ___/2025 

Denominação da empresa: 
CNPJ: 

 

Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação 
Pregão Presencial nº ___/2025 

Denominação da empresa: 
CNPJ: 

 
 
5- PROPOSTA 
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5.1 - A Proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 
 
5.2 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 
5.3 - Deverão estar consignados na proposta: 
5.3.1 - A razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone, e-mail (se houver) e CNPJ 
do licitante; 
5.3.2- Preço unitário por item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e 
demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 
licitação; 
a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 
decimais; 
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
5.3.3- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes; 
 
5.4 - Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante 
apresentar proposta somente para o(s) item(ns) de seu interesse. 
 
5.5 – A proposta deverá estar datada e assinada. 
 
5.6. – Marca do produto cotado. 
 
6 - No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 
 
6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou Ata social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
           a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos 
no item 6.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no 
item 3 deste edital. 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
6.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante a 
apresentação de: 
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c1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, referente à situação do sujeito passivo no 
âmbito da RFB e da PGFN e abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 
'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

c2) Certidão de Regularidade Estadual. 
c3) Certidão de Regularidade Municipal Mobiliária. 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos 
de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 
f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de cinco dias úteis, a contar da sessão de abertura dos envelopes, prorrogáveis por igual 
período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.2.1- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência e/ ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
a1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/ deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
SUMULA N° 50 - Em procedimento licitatório, não pode a administração impedir a participação de 
empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante 
a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 
 
6.2.2- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo III). 
 
6.2.3- QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com 
o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), necessariamente em 
nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
6.3- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.3.1 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, autenticada por servidor da administração, ou mesmo cópia 
simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação;  
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6.3.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
6.3.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 
6.3.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.3.5 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante; 
6.3.6 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
6.3.7 – Nos termos do art. 63, IV da Lei 14.133/2021, na fase de habilitação será exigida do 
licitante, declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.3.8 - Na contratação de serviços de forma contínua e com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra (comumente denominados serviços “terceirizados”) e na fiscalização da execução dos 
contratos firmados, será obrigatório o cumprimento das cotas de aprendizes, devendo as empresas 
participantes firmar declaração atestando que cumprem das exigências de reserva de cargos para o a 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e menor aprendiz, prevista no Decreto 
nº 9.579, de 2018. 
6.3.8.1 - A declaração prevista neste dispositivo, disporá que a proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados nas normas vigentes, 
devem ser consideradas, para fins de sua emissão, as despesas que serão efetivamente realizadas 
com o trabalho da pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e menor aprendiz do 
menor aprendiz. 
6.3.8.2 – Nos termos do art. 116 da Lei nº 14.133/2021, ao longo de toda a execução do contrato, o 
contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas, cabendo ao município, através do fiscal do contrato verificar, de forma 
rotineira, na fiscalização da execução contratual, se as cotas, estão sendo cumpridas. 
 
7- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 3.1. 
 
7.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os envelopes 
nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 
 
7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço global, observadas as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
 
7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

7.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas 
pelos demais licitantes; 
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7.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 
 
7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 

7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; 

7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No 
caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de 
licitantes; 

7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os 
demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços; 

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

 
7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, observada a redução mínima de 1% (um por cento) do valor da menor proposta 
ofertada.  
 
7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

7.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada; 

7.9.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de 
lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência nos termos da LC 123/2006 e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a 
contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta; 

b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto 
disposto no art. 90, da Lei 14.133/21, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas 
propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 
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a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada 
a hipótese prevista no subitem 7.9.4, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 
 
7.10- Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de 
lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  
 
7.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
 
7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
 
7.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, 
será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 
 
7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues 
de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 
sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 
 
7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
7.17- Esta Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
 
7.18- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor. 
 
7.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo 
negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
 
7.20- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
 
7.21- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
8- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1- Até três dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição será 
encaminhada ao(a) Pregoeiro(a) que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 
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8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao(a) Pregoeiro e protocolada no setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Natividade da Serra, no endereço eletrônico que segue: 
https://www.natividadedaserra.sp.gov.br/e-servicos-servicos-eletronicos-municipais/protocolo-geral/. 
8.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de e-mail ficando a validade do procedimento 
condicionada à apresentação do original no prazo de 72 horas; 
8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização deste certame. 
 
8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
 
8.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. 
 

8.5- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 
então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta 
Prefeitura Municipal para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 
8.5.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente; 
8.5.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
8.5.3- As contrarrazões de recurso devem ser protocoladas no setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Natividade da Serra, no endereço eletrônico que segue: 
https://www.natividadedaserra.sp.gov.br/e-servicos-servicos-eletronicos-municipais/protocolo-geral/. 
 
8.6- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à autoridade 
competente adjudicar e homologar o certame e determinar a convocação dos beneficiários para 
a assinatura do Contrato. 
 
8.7- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame e 
determinar a convocação dos beneficiários para a assinatura do Contrato. 
 
9 - DO CONTRATO 
 
9.1 - O Contrato será regido pelas cláusulas e disposições nele constantes, bem como pela Lei 
14.133/2021. 
 
9.2 - No contrato deverá(ão) constar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) serviço(s), com 
observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas 
futuras contratações. 
 
9.3 - A licitante adjudicatária será convocada para assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 156 da lei nº 14.133/21 e no presente edital. 

https://www.natividadedaserra.sp.gov.br/e-servicos-servicos-eletronicos-municipais/protocolo-geral/
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9.3.1- Será aceita assinatura digital realizada com o uso de certificados emitidos no âmbito da ICP 
Brasil.  
9.3.2 - Documentos assinados digitalmente deverão acompanhar o relatório de conformidade e/ou 
chave de validação e/ou “QR code” ou outra forma que permita comprovar a autenticidade do 
mesmo. 
 

“Documentos eletrônicos assinados perdem eficácia quando impressos 
Não imprima nem aceite documentos eletrônicos impressos, pois 
perdem a validade jurídica. Isso acontece porque, uma vez impresso, o 
documento com assinatura digital passa a ser uma mera imagem do 
que seria o documento eletrônico original. Ou seja, perde-se às 
referências e a âncora de confiança”. - 
https://validar.iti.gov.br/guia.html -  VALIDAR Serviço de validação de 
assinaturas eletrônicas. 

 

9.4- Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a imediata publicação do 
Contrato. 
 
9.5- O prazo de validade do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação, o qual poderá ser prorrogado pelo mesmo período, nos termos do artigo 91, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
9.7- Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Contrato quando: 
9.7.1- Descumprir as condições da Contrato; 
9.7.2- Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
9.7.3- Não aceitar reduzir o preço de sua proposta, na hipótese deste se tornar superior àquele 
praticados no mercado; 
9.7.4- Quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, 
o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, procedendo 
nos termos do Art.90 da lei 14.133/21 e respectivos parágrafos. 
9.7.5- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 155 da Lei 
Federal nº. 14.133/21. 
 
9.8- Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento 
de seu Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
9.9- O Contrato será regido pelas cláusulas e disposições nele constantes, bem como pela Lei 
14.133/2021. 
 
10- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

10.1. O objeto do contato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as condições 

contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste.   

10.2. O responsável pelo recebimento, ao considerar o objeto do contrato concluído, comunicará o 

fato à autoridade superior, mediante termo de recebimento provisório que será anexado ao processo, 

podendo o parecer ser substituído por documento de recebimento definitivo advindo do setor 

requisitante. 

10.3. A responsabilidade da “CONTRATADA” pela qualidade, correção e segurança dos produtos 

fornecidos, subsistirá na forma da lei civil.   

https://validar.iti.gov.br/guia.html


Rua José Fernandes da Silva, n.º 28 | centro | CEP 12.180-000 
Natividade da Serra | SP | PABX (12) 3677 9700 

www.natividadedaserra.sp.gov.br 

 
  

 

Página 11 

 

10.4. A “PREFEITURA” rejeitará, no todo ou em parte, produtos em desacordo com o objeto da 

licitação, podendo, entretanto, recebê-los justificadamente desde que lhe convenha, com o abatimento 

de preços que couber.  
 

11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação futura, estimado em R$27.040,00 (vinte e sete mil e 
quarenta reais). 
 
12- FORMA DE PAGAMENTO 
 
12.1 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do objeto/prestação 
dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 
173/2009) devidamente atestada pelo setor Competente de por meio de cheque nominal ou em 
conta corrente indicada pela empresa contratada.  
12.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
12.2.1- Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
13- SANÇÕES 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
13.1.5. fraudar a licitação; 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
13.2.1. advertência; 
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13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 5% a 30% incidente sobre o valor do Contrato de 
Preço licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 5% a 15%do 
valor do Contrato. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 
15%a 30%do valor do Contrato. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 
15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
   
14- DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O resultado do presente certame será divulgado no site www.natividadedaserra.sp.gov.br. 
14.2. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação serão publicados nos meios 
de comunicações oficiais. 
14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro designado, com base 
nas disposições da Lei 14.133/2021 e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis; 
14.5. A licitante vencedora na ocasião da assinatura do Contrato, bem como no fornecimento do 
Objeto, deverá atender a todas as Leis e legislações aplicáveis ao devido fornecimento, mesmo que 
não mencionado neste Edital, sob pena de rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas; 
14.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente a Comarca de Paraibuna. 
14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do 
interesse público; 
14.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
14.9. Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças que compõem o processo, 
prevalece à previsão do edital. 
 

Natividade da Serra, em 02 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 028/2025 
Edital nº. 049/2025 

Processo Administrativo Municipal n° 056/2025 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE MALOTES DOS CORREIOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

ITEM SERVIÇOS UND QUANT. 

1 

Os serviços deverão ser executados duas vezes por 
semana (segunda e quarta), com retirada dos malotes 
na agencia dos correios, localizada no centro de 
Natividade da Serra e sua entrega no Pouso Alto e até a 
agência dos correios localizada no Bairro Alto, somando 
105 km por viagem (totalizando 104 viagens no período 
de 12 meses) 

Viagem 104 

 
- Estimativa para 12 (doze) meses. 
 

As despesas decorrentes da contratação futura, estimado no total de R$ 27.040,00 (vinte e sete mil e 

quarenta reais) 

 

1. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

1.1 O fornecedor contratado deverá prestar os serviços conforme descrito neste termo de 

referência. 

  

2. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

2.1. O diretor/gestor de cada departamento fiscalizará o cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas neste credenciamento; a assiduidade na prestação dos serviços; a 

obediência à legislação e demais normas pertinentes; o faturamento apresentado, bem 

como qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora ou apuração de 

responsabilidades e/ou irregularidade;  

2.2. A detentora do Contrato facilitará aos departamentos do município e aos órgãos o 

acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, de forma ampla e irrestrita, 

prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados para fiscalizar a execução 

do objeto deste Contrato;   

2.3. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 

detentora do Contrato poderá ensejar a rescisão deste termo ou a revisão das condições 

ora estipuladas.  

 

CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO  

PAGAMENTOS: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do 

objeto/prestação dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria 

CAT nº 173/2009) devidamente atestada pelo setor de Requisitante por meio de cheque nominal ou em conta 

corrente indicada pela empresa contratada. O pagamento está condicionado à apresentação da Planilha de 

Controle (Anexo VI) devidamente preenchida. 
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a) No caso de atraso pelo Órgão Gerenciador, os valores devidos à Compromissária/Fornecedor serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPC-FIPE de correção monetária.  

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

• Os serviços, o objeto desse processo licitatório deverá ser executado conforme descrito no item abaixo 
que trata da execução. O aceite estará condicionado a apresentação de Planilha de controle (Anexo 
VI), devidamente preenchida e assinada por funcionários das agências no campo do responsável pelo 
recebimento/retirada. 

DA EXECUÇÃO: O serviço deverá ser feito com transporte próprio, sendo de responsabilidade da empresa 
vencedora todas as despesas para sua execução. 
 
O serviço deverá ser executado duas vezes por semana (quarta e sexta-feira), com a retirada dos malotes na 
agência dos correios localizada no centro de Natividade da Serra e sua entrega no posto de Saúde do Bairro 
do Pouso Alto e até a agência dos correios localizada no Bairro Alto, somando 105 km por viagem (Totalizando 
104 viagens no período de 12 meses). 

 
Os malotes deverão retornar no mesmo dia para a agência localizada no centro de Natividade da Serra – SP. 
 
A retirada dos malotes e o recebimento deverão ser atestados pelos funcionários de cada agência. O 
documento de controle deverá ser apresentado conjuntamente com a Nota Fiscal. A ausência de ateste 
implicará em não pagamento e multa de 5% sobre o valor da viagem. 
 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Contrato decorrente dessa licitação vigorará por 12 (doze) meses contados de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado ser vantajoso, conforme 

artigo 107 e 108, da Lei 14.133/2021.  

  

JULGAMENTO  

O critério adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes.  

  

ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da 

data de sua apresentação.  

APRESENTAÇÃO: As propostas deverão ser elaboradas de acordo com o ANEXO II, observados os 

requisitos deste Termo de Referência.  

  

OUTRAS EXIGÊNCIAS  

Os respectivos documentos possuem obrigatoriedade de entrega dentro do prazo estabelecido, itens 
obrigatórios para assinatura do Contrato, sendo a empresa desclassificada em caso de não apresentação dos 
itens citados.  

  

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

1. Declaração Unificada, conforme modelo (Anexo III).  

    

Natividade da Serra, 02 de outubro de 2025  

 

 

JOYCE SIMON SILVA 

CHEFE DE GABINETE 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº......... – PROCESSO Nº............  
  

Razão Social da PROPONENTE:   

Endereço:   

CEP:  Fone:  Fax:  

E-mail:   CNPJ:  Inscrição Estadual :  

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE MALOTES DOS CORREIOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
   

ITEM  SERVIÇOS(S)   UND  QUANT.  

VALOR  

UNITÁRIO 

(R$)  

TOTAL (R$)  

1 

Os serviços deverão ser executados duas 

vezes por semana (segunda e quarta), com 

retirada dos malotes na agencia dos 

correios, localizada no centro de Natividade 

da Serra e sua entrega no Pouso Alto e até 

a agência dos correios localizada no Bairro 

Alto, somando 105 km por viagem 

(totalizando 104 viagens no período de 12 

meses) 

Viagem 104 

  

VALO R GLOBAL (R$)   

  

Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que os serviços 

ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.  

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 

proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro as despesas que serão efetivamente 

realizadas com o trabalho da pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

a) Prazo e Local de Entrega conforme consta no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA  

b) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação.  

  

LOCAL:  DATA:  

  

Nome do REPRESENTANTE:   

RG:  CPF: 

Assinatura do REPRESENTANTE:  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  

  

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE DA SERRA  

PREGÃO ELETRÔNICO nº ...../2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº ....../2025  

   

  

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa ........................., CNPJ  nº  ......................,  com  sede  na  

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:   

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.   

3) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   

4) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes 

no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 

fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins 

de habilitação.   

5) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 

Preços/contrato.   

6) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-

Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, 

até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, 

nenhum Servidor do Município.   

7) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 

na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).   

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

Email:___________________________________ ______________Telefone:__________________ 

Endereço:______________________________________________Bairro:_____________________  

Cidade:______________________________CEP: ________________________  

9) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 

Constituição Federal.   

10) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente.   
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11) Caso ocorra a alteração do e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 

nos dados anteriormente fornecidos.   

12) Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de apresentação da proposta, que cumpre todos os requisitos do ministério do 

trabalho, sob pena de desclassificação.   

13) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e aprendizes, previstas em lei e em outras normas específicas. 

14) Na contratação de serviços de forma contínua e com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra (comumente denominados serviços “terceirizados”), declaramos que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para o menor aprendiz, prevista no Decreto nº 9.579, de 2018. 

15) Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados nas normas vigentes, devem ser consideradas, para fins de sua 

emissão, as despesas que serão efetivamente realizadas com o trabalho da pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

16) Nos termos do art. 116 da Lei nº 14.133/2021, declaro que ao longo de toda a execução do 

contrato, deverei cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas, cabendo ao município, através do fiscal do contrato verificar, de forma 

rotineira, na fiscalização da execução contratual, se as cotas, estão sendo cumpridas. 

17) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços/contrato, referente ao processo supracitado e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato.   

  

  

Cidade, ___ de __________________ de _______  

  

  

______________________________  

(assinatura e identificação do representante legal da licitante)  
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ANEXO IV – TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI Nº 123/2006  

  

  

Processo Administrativo nº ......../2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔN nº ......../2025 

  

  

A empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________, com sede na 

___________________________, cidade de ____________, Estado de ____________, neste ato 

representado por ________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ________, CPF nº 

__________________, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0XX/2025, 

destinado “____________________________________________________________________”, que:  

  

a) Se inclui no regime diferenciado disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não 

se enquadra nas hipóteses previstas no art. 4º da referida legislação, sob as penas da Lei e de 

desclassificação no certame licitatório em questão;  

b) Não possui contratos junto a administração pública, cujo os valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no 

ano calendário de realização de licitações, conforme art. 4°, § 2° da Lei 14.133/2021.  

  

   

   

  

  

Cidade, ___ de __________________ de _______  

  

  

  

______________________________  

(assinatura e identificação do representante legal da licitante)  

  

  

Observação: Para comprovação, é necessária a juntada da declaração/certidão de enquadramento 

expedida pela Junta Comercial; ou Balanço Patrimonial e demonstrações do resultado do exercício 

– DRE, comprovante do Simples Nacional, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 123/06.  
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ANEXO V – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.   

 

  

RAZÃO SOCIAL  

  

CNPJ n°  

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL  

  

ENDEREÇO  

  

N°  

  

CIDADE  

  

ESTADO  

  

CEP  

  

FONE  

  

FAX  

  

E-MAIL  

  

REG. JUNTA COMERCIAL  

  

DATA REG. JUNTA COMERCIAL  

  

NOME COMPLETO DE QUEM ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

  

RG  

  

CPF  

  

Obs: Em caso de representação por Procurador, juntar o instrumento de mandato específico para a 

assinatura da Ata de Registro de Preço.  

  

DADOS BANCÁRIOS PARA EFEITO DE PAGAMENTO   

  

Banco  

  

  

Agência  

  

Conta  

  

 

  

CONTATO FINANCEIRO   

  

  

Responsável  

  

  

E-mail:  

  

Telefone  

  

Ramal  

  

Local / Data   

(Carimbo e assinatura do Responsável pelas informações)  

  

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário e anexar na plataforma.  
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ANEXO VI – PLANILHA DE PROTOCOLO 
PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA - MALOTES 

AGÊNCIA CENTRAL - RETIRADA 
AGÊNCIA POUSO ALTO - 

ENTREGA/RETIRADA 
AGÊNCIA BAIRRO ALTO - 

ENTREGA/RETIRADA 
AGÊNCIA CENTRAL - DEVOLUÇÃO 

DATA HORA RESPONSÁVEL DATA HORA RESPONSÁVEL DATA HORA RESPONSÁVEL DATA HORA RESPONSÁVEL 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXXX/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XXX / 2025 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXX  

OBJETO: (DESCRIÇÃO SUCINTA)  

  
1. PREÂMBULO  

1.1. PARTES –MUNICÍPIO DE NATIVIDADE DA SERRA, CNPJ: 45.686.227/0001-
70, com sede na Rua José Fernandes da Silva, 28, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, representada pelo, Sr. ......................, RG:.................. e CPF:..................... e a 

empresa ......................................, CNPJ nº ..............,  estabelecida à .........................., , neste ato 

representado pelo Sr.(a) ................................., titular do RG nº ......................, e do CPF nº  

................................ a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, ficando as partes 

subordinadas às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, demais legislação 

aplicável e condições constantes deste contrato.  

 

1.2. FUNDAMENTO – Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de 

licitação na modalidade ………………........... Nº        /         , que se acha juntada ao Processo 

Administrativo nº XXXX/20XX.  

  

2. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES  

2.1. NATUREZA DO CONTRATO - A CONTRATADA obriga-se ao fornecimento do(s) 

produto(s) abaixo relacionado(s):  

2.1.1. Contratação de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme Termo de 

Referência e descrição reduzida abaixo:  
ITEM SERVIÇO(S)/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS 
UND. QUANTIDADE Total (R$) 

          

2.2. Vincula esta contratação, independente de transcrição:  

2.2.1. Termo de Referência;  

2.2.2. O Edital de Licitação;  

2.2.3. A Proposta do Contratado;  

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2.3. PRAZO DE ENTREGA – Até XX (XXX) dias, contados a partir do dia útil seguinte da 

data da Autorização de Fornecimento. (conforme definido no ato convocatório).  
2.4. LOCAL DE ENTREGA – xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, situado à 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxx, Natividade da Serra/SP, CEP: 12.180-000, das 

XXhXX às XXhXX.  
2.5. O fornecimento deverá ser realizado no prazo e local acima indicados, correndo por conta 

da CONTRATADA todas as despesas diretas e indiretas decorrentes de carga, descarga e transporte, 

bem como todos os impostos e tributos que houverem.   

2.6. GESTOR E FISCAL: O CONTRATANTE designa como GESTOR DO CONTRATO 

XXXXX, CPF XXXXXXXXXXX, cargo XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e como FISCAL 

XXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXX, cargo XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
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3. PRAZOS  

3.1. PRAZO DE VIGÊNCIA - Este contrato terá vigência de XX (XXX) XXXX, contados a 

partir do dia útil seguinte ao de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração.  

  
4. PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES  

4.1. PREÇO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o(s) valor (es) expresso(s) na 

clausula 2ª.  

4.1.1. O pagamento será efetuado após a comprovação do fornecimento do objeto e a devida 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, pela unidade requisitante, sem qualquer correção 

monetária, no prazo máximo de até XX (XX) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, nos 

termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

4.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice XXXX de correção monetária.  

4.2. REAJUSTAMENTO   
4.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contados da data do início da vigência do contrato.  

4.2.2. Após o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice XXX, exclusivamente para as 

obrigações iniciais e concluídas após a ocorrência de anuidade.  

4.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

4.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente definitivo.  

4.2.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

4.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.2.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

5. SUBCONTRATAÇÃO   

5.1. Não será admitido a subcontratação do objeto contratual.  

  
6. VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1. VALOR - O valor deste Contrato é de R$ ____________ (_________).   

6.2. RECURSOS - A despesa onerará dotações próprias abaixo codificadas, sendo 

empenhado inicialmente o(s) valor(es) conforme quadro a seguir:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

7. DAS PENALIDADES  

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que:  

7.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

7.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

7.1.3. Der causa a inexecução total do contrato;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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7.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da contratação sem motivo  

justificado;  

7.1.5. Apresentar documentação falsa durante a execução do contrato;  

7.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

7.2. Serão aplicadas separadamente ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

7.2.1. Advertência (art. 156,§ 2°, da Lei 14.133/2021);  

7.2.2. Impedimento de Licitar e contratar: quando praticados as condutas descritas nos 

itens 7.1.2., 7.1.3. e  7.1.4. (art. 156, §4°, da Lei 14.133/2021);  

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as 

condutas descritas nos itens 7.1.5., 7.1.6., 7.1.7., e 7.1.8, bem como nos itens 7.1.2., 7.1.3. e  7.1.4., 

que justifiquem a imposição de penalidades mais grave. (art.156, §5° da Lei 14.133/2021).  
7.2.4. Multa:  

7.2.4.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação;  
7.2.4.2. Atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei 14.133/2021.   
7.2.4.3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  
7.2.5. A aplicação de multa previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei n.° 14.133/2021.   
7.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/ 2021)  
7.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.° 157, da Lei n.° 14.133/2021).  
7.2.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafo do art. 158 da Lei n° 14.133/2021.  
  

8. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

8.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais 

e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento 

deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.   

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

9.1. O objeto do contato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 

condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste.   

9.2. O responsável pelo recebimento, ao considerar o objeto do contrato concluído, comunicará 

o fato à autoridade superior, mediante termo de recebimento provisório que será anexado ao processo, 

podendo o parecer ser substituído por documento de recebimento definitivo advindo do setor 

requisitante. 

9.3. A responsabilidade da “CONTRATADA” pela qualidade, correção e segurança dos 

produtos fornecidos, subsistirá na forma da lei civil.   
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9.4. A “PREFEITURA” rejeitará, no todo ou em parte, produtos em desacordo com o objeto da 

licitação, podendo, entretanto, recebê-los justificadamente desde que lhe convenha, com o abatimento 

de preços que couber.  

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

10.1. As condições e exigências constantes no Edital do processo licitatório mencionado no 

preâmbulo e anexos fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos.   

10.2. Todos os encargos para com terceiros, inclusive obrigações fiscais e previdenciárias, bem 

como custos de transporte, são de exclusiva responsabilidade da “CONTRATADA”.   

10.3. A “CONTRATADA” se obriga a manter-se, durante toda a vigência do contrato, nas 

mesmas condições que ensejaram sua habilitação.   

10.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 

Lei n° 14.133/2021  

10.5. Registro que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostilamento, dispensando a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 de Lei 14.133/2021.  

10.6. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela “PREFEITURA” no 

interesse da Administração Pública, aplicando-se, no caso, os princípios estabelecidos na legislação em 

vigor.   

10.7.  Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei 14.133/2021 e alterações, sendo os 

casos omissos resolvidos na forma da lei complementar. 

10.8.  Em caso de rescisão do presente, todos os direitos da administração ficam preservados.   

10.9. Fica eleito o foro da Comarca de Paraibuna, com renúncia expressa pelas partes de 

qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato.   

E por estarem desta forma justos e acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença de testemunhas que também o subscrevem.  

Natividade da Serra, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2024.  

  

 -------------------------------------------------     ------------------------------------------------  

 PREFEITURA         CONTRATADA  

TESTEMUNHAS  

 ------------------------------------     ------------------------------------  
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VII- TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

  

 CONTRATANTE:     

 CONTRATADO:     

CONTRATO Nº(DEORIGEM):   

 OBJETO:      

  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 1.  Estamos CIENTES deque:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente e ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Cad TCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa(s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

 2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O  acompanhamento  dos  atos  do  processo até seu julgamento  final  e 

consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

  

LOCAL e DATA:   
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

 Nome:   

   

 Cargo:        

 CPF:     

  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

 Nome:   

   

 Cargo:        

 CPF:     

Assinatura:    

  

  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

 Nome:   

   

 Cargo:        

 CPF:     

Assinatura:    

Pela contratada:  

 Nome:   

   

 Cargo:        

 CPF:     

Assinatura:    

  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

 Nome:   

   

 Cargo:        

 CPF:     

Assinatura:    
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 GESTOR(ES) DO CONTRATO:  

 Nome:    

Cargo:   CPF:     

Assinatura: ___________________________  

  

  

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  

 Tipo de atos sob sua responsabilidade:  ________                                                        

 Nome:    

 Cargo:    

 CPF:     

 Assinatura:     

  

  
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal.  Na  hipótese  de  prestações  de  contas, 

caso  o  signatário  do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 

de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)  

  

  

 

 


